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de BURm; 

35.2 - caso haja alguma divergência entre os quantitativos 
indicados na proposta e os indicados nas planilhas de orçamento do Município 
de BURITI, a Comissão de Licitação reserva-se o direito de corrigir e refazer 
os cálculos da proposta; 

35.3 - a licitante deverá indicar o percentual do ODI. 

36. Os quantitativos indicados na plarülha de orçamento são 
meramente estimativos, não acarretando ao Município de BURITI qualquer 
obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

37. Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e 
trabalhistas, todos os equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas 
necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras 
despesas necessárias à realização dos serviços, bem assim, deduzidos 
quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 

37.1 - A cotação apresentada e levada em consideração para 
efeito de julgamento será de exclusiva e total responsabilidade da licitante, 
não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou 
para menos. 

38.Só serão aceitas cotações em moeda nacional, ou seja, em Real 
(R$), em algarismos arábicos e, de preferência, também por extenso, 
prevalecendo este último, em caso de divergência, desprezando-se qualquer 
valor além dos centavos. 

DOS PRAZOS 

39.Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 
contados a partir da Ordem de Serviço emitida pelo Município de BURm. 

39.1 - O prazo para início dos serviços será de até 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço expedida pelo Município 
de BIJRITI e o da conclusão, o proposto pela licitante vencedora, se inferior 
ao máximo definido no caput desta Condição; 

39.2 - qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e 
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feriados, deverá ser previamente comunicado ao Município de BURITI; 

40. O prazo de garantia dos serviços não poderá ser inferior à 5 (cinco) 
anos, contado do Termo de Recebimento Definitivo da reforma e adequação a 
ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 

41. A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, 
contada da data estabelecida no preâmbulo desta TOMADA DE PREÇOS para 
o recebimento dos envelopes Documentação. 

42. Caso os prazos estabelecidos nas Condições anteriores não estejam 
expressamente indicados na proposta, os mesmos serão considerados como 
aceitos para efeito de julgamento. 

43. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer 
dentro do período de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, e 
caso persista o interesse do Município de BuRm, poderá ser solicitada 
prorrogação geral da validade referida a todas as licitantes, por igual prazo, 
no mínimo. 

44. Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento 
e abertura dos envelopes Documentação e Proposta, sem a solicitação de 
prorrogação de prazos ou a convocação para celebração do contrato, 
respectivamente, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

DO TIPO DE LICITAÇÃO 

45. Trata-se de TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço, 
enquadrada no art. 45, § 1 0 , inciso 1 da Lei n° 8.666/93. 

DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

46. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no 
artigo 48, incisos 1 e II da Lei n.° 8.666/93, as propostas que: 

46.1 - apresentarem preços excessivos ou manifestamente 
inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 
sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
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50.1.1 - Caso se verifique na proposta de menor valor global a 
ocorrência de itens com preços manifestamente superiores aos orçados pelo 
Município de BURm, deverão ser estabelecidas, por meio de acordo com a 
licitante ofertante do menor preço, novas bases condizentes com os custos 
envolvidos. 

51. Considera-se menor preço global o valor total apurado na 
proposta, ou seja, o somatório de todos os itens da planilha de preços 

ION 	apresentada de pela proponente. 

52. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista 
nesta TOMADA DE PREÇOS, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 
perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas das demais licitantes. 

53. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que esta TOMADA DE PREÇOS não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

54. A Comissão de Licitação, além do recebimento e exame das 
' propostas, caberá o julgamento da obediência às Condições aqui 

estabelecidas, bem, ainda, em seus Anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou 
omissões deste Edital. 

DO DESEMPATE 

55. No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado 
sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 

56. Observado o disposto no artigo 109 da Lei n.° 8.666/93, a licitante 
poderá apresentar recurso ao Presidente da Comissão de Licitação, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos 
casos de habilitação ou inabilitação da licitante ou do julgamento das 
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propostas, anulação ou revogação desta TOMADA DE PREÇOS. 

56.1 - Para efeito do disposto no § 50 do art. 109 da Lei no 
8.666/93, ficam os autos desta TOMADA DE PREÇOS com vista franqueada 
aos interessados. 

57. Interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que 
poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Findo esse período, 
impugnado ou não o recurso, a Comissão de Licitação poderá, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo subir, devidamente 
informado, ao ordenador de despesas do Município de BURITI, através da (o) 
Presidente do PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI. 

58. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da 
licitante que pretender reconsideração total ou parcial das decisões da 
Comissão de Licitação deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, 
anexando-se ao recurso próprio. 

58.1 - O recurso interposto deverá ser comunicado à Comissão 
de Licitação, logo após ter sido protocolizado no Serviço de Protocolo do 
Município de BURITI. 

DA ADJUDICAÇÃO 

ION 	59. A execução dos serviços correspondente ao objeto desta TOMADA 
DE PREÇOS será adjudicada GLOBALMENTE a uma única empresa, depois de 
atendidas as Condições deste Edital. 

DO TERMO DE CONTRATO 

60. Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV da Lei n.° 8.666/93, 
o contrato será formalizado e conterá, necessariamente, as Condições já 
especificadas neste Ato Convocatório. 

51. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua 
proposta, se pertinentes, poderão ser acrescentadas ao contrato a ser 
assinado. 
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DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 

62. O Município de BURITI convocará oficialmente a licitante 
vencedora, durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 
8.666/93. 

63. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

	

'1 	período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de BURITI. 

64. É facultado ao Município de BURITI, através da(o) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI, quando a convocada não assinar o referido 
documento no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 
quanto aos preços atualizados, ou revogar esta TOMADA DE PREÇOS, 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n° 8.666/93. 

65. - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o 
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas. 

	

ON 	 66. O disposto no subitem anterior não se aplica às licitantes 
convocadas nos termos do art. 64, § 2 0  da Lei n.° 8666, de 21 de junho de 
1993, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas 
pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

67. Será exigida da licitante vencedora a apresentação à 
Administração, também no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, com 
validade para todo o período de execução dos serviços, mediante a opção por 
uma das seguintes modalidades: 

67.1 - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 



1 / - 
ESTADO DO MARANHÃO 

s- REFEITURA MUNICIPAL DE BURITI MA 
tØVA 

CNP3 06.117.071100001-55 

67.1.1 - a garantia em apreço, quando em dinheiro, 
deverá ser efetuada em caderneta de poupança em favor do Município de 
BURITI. 

67.2 - seguro-garantia; 

67.3 - fiança bancária. 

/111% 	

68. No caso de rescisão do contrato, por culpa da licitante vencedora, 
não será devolvida a garantia, responsabilizando-se a licitante por perdas e 
danos causados ao Município de BURITI, além de sujeitar-se a outras 
penalidades previstas na lei. 

DA VIGÊNCIA 

70. A vigência do contrato será de , a partir da data de sua assinatura, 
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 
primeiro e incluir o último. 

DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE E DA LICITANTE VENCEDORA 

71. Caberá ao Município de BURITI, através da(o) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI: 

71.1 - permitir o livre acesso dos empregados da licitante 
vencedora ao local da prestação dos serviços; 

71.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pelo Preposto ou Responsável Técnico da licitante vencedora; 

71.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de 
reforma e adequação, por intermédio de Comissão para tanto formalmente 
designada 

71.4 - autorizar quaisquer serviços pertinentes à reforma e 
adequação, decorrentes de imprevistos durante a sua execução, mediante 
orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo Município de 
BURITI, desde que comprovada a necessidade deles; 



BURITlâ 
	 ESTADO DO MARANHÃO 

REFEITURA MUNICIPAL DE BURITI MA 

CNP.J 06.117.071100001-55 

71.5 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou 
em desacordo com as orientações passadas pelo Município de BURITI ou com 
as especificações constantes deste Edital; 

71.6 - solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo 
com as especificações constantes deste Edital; 

71.7 - atestar as notas fiscais/faturas correspondentes e 
ION 
	

fiscalizar o serviço, por intermédio de servidor do Município de BURITI, 
especialmente designado para esse fim. 

72. Caberá à licitante vencedora: 

72.1 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por 
todas as despesas decorrentes da execução dos serviços de reforma e 
adequação, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidente; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

fl vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas 
pelo Governo; 

72.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas 
disciplinares do Município de TrIBURITI, porém, sem qualquer vínculo 
empregatício com o órgão; 

72.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados, 
quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles 
que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
Município de BURm; 
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72.4 - 	responder pelos danos causados diretamente ao 
Município de BURITI ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando 
da execução da reforma e adequação, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela(o) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI; 

72.5 - responder, também, por quaisquer danos causados 
diretamente aos bens de propriedade do Município de BURITI, quando esses 
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução dos 
serviços; 

72.6 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, 
seja qual for, desde que praticada por seus empregados na execução dos 
serviços; 

72.7 - assumir inteira e total responsabilidade pela execução 
do projeto, pela resistência, estanque idade e estabilidade de todas as 
estruturas da obra a executar; 

72.8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para 
execução dos serviços: 

a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, 

fl bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, 
caberá à licitante formular imediata comunicação escrita ao Município de 
BURITI, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento do objeto 
deste certame. 

72.9 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados referentes à 
reforma e adequação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização; 

72.10 - providenciar, por conta própria, toda a sinalização 
necessária à execução dos serviços, no sentido de evitar qualquer tipo de 
acidente; 

72.11 - fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos 
serviços; 
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72.12 - instalar uma placa de identificação da obra com os 
dados necessários e na forma da legislação pertinente; 

72.13 - remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, 
promovendo a limpeza do local da obra, durante todo o período de execução 
e, especialmente, ao seu final; 

72.14 - prestar a garantia em relação aos serviços, exigida 
pelo presente Edital, conforme o disposto no § 1 0  do art. 56 da Lei n° 
8.666/93; 

72.15 - permitir, aos técnicos do Município de BURITI e 
àqueles a quem o Município formalmente indicar, acesso às suas instalações e 
a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com 
o objeto; 

72.16 - comunicar ao Município de BURITI, por escrito, 
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que 
julgar necessário; 

72.17 - 	responsabilizar-se pela construção, operação, 
manutenção e segurança do canteiro de obras, vigilância, organização e 
manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras 
construções provisórias necessárias, conforme previsto nas Especificações 
Técnicas; 

72.18 - 	responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da 
rejeição de equipamentos, materiais e serviços pelo Município de BURITI e 
pelos atrasos acarretados por esta rejeição; 

72.19 - responsabilizar-se por todo transporte necessário à 
prestação dos serviços contratados, bem como por ensaios, testes ou provas 
necessários, inclusive os mal executados; 

72.20 - 	providenciar, às suas expensas, atestado de 
similaridade de desempenho dos materiais apresentados, junto a instituições 
ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito 
nas Especificações Técnicas, sempre que a fiscalização do Município de 
BIJRITI julgar necessário; 



1_- 
ESTADO DO MARANHÃO 

4% s- REFEITURA MUNICIPAL DE BURITI MA tfMP NOAfl 

CNP3 06117.011100001-55 

72.21 - exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da 
ART dos serviços a serem realizados, apresentando-a à Unidade de 
fiscalização do Município de BURITI, quando solicitado; 

72.22 - responsabilizar-se pela perfeita execução e completo 
acabamento dos serviços contratados, obrigando-se a prestar assistência 
técnica e administrativa necessária para assegurar andamento conveniente 
dos trabalhos; 

72.23 - submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora do 
Município de BURITI, o(s) nome(s) e o(s) dado(s) demonstrativo(s) da 
respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha 
a substituir o originalmente indicado; 

72.24 - submeter à Comissão fiscalizadora do Município de 
BURITI as amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços 
antes da sua execução, quando solicitado; 

72.25 - garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os 
serviços executados, contados a partir da data da emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro; 

72.26 - durante o período de garantia, a licitante vencedora 
deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de 

n participar em licitação realizada pelo Município de BURITI, atender aos 
chamados da da (o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; e 

72.27 - manter, durante toda a execução dos serviços em 
compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas nesta TOMADA DE PREÇOS. 

73. Caberá, ainda, à licitante vencedora, como parte de suas 
obrigações: 

73.1 - efetuar o registro do contrato no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, em cumprimento ao disposto na 
Lei n°6.496, de 07.12.77; 

73.2 - indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros 
públicos; 
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73.3 - remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes 
no local da obra; e 

73.4 - cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina 
e Segurança do Trabalho. 

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

74. À licitante vencedora caberá, ainda: 

74.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos 
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista 
em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de 
BuRm; 

74.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as 
providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 
do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no decorrer dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 
acontecido em dependência do Município de BURfl1 

74.3 - assumir todos os encargos de possível demanda 
trabalhista, cível ou penal, relacionados à execução dos serviços, 
originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 

74.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais 
e comerciais resultantes da adjudicação desta TOMADA DE PREÇOS. 

75. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos 
estabelecidos na Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu 
pagamento ao Município de BURITI, nem poderá onerar o objeto desta 
TOMADA DE PREÇOS, razão pela qual a licitante vencedora renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
Município de BURm. 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
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76. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

76.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor 
pertencente ao Quadro de Pessoal do Município de BURITI durante a vigência 
do contrato; 

76.2 - expressamente proibida a veiculação de publicidade 
acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização do Município de 
BURITI; e 

76.3 - é vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta 
TOMADA DE PREÇOS; 

76.3.1 - a subcontrataçào parcial dos serviços só será 
admitida se previamente autorizada pelo Município de BURITI. 

DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

77. Caberá à licitante vencedora providenciar, junto ao CREA, a devida 
Anotação de Responsabilidade Técnica-ART relativa aos serviços objeto da 
presente licitação, de acordo com a legislação vigente. 

77. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá 
ter vínculo formal com a licitante vencedora e deverá ser o indicado na fase 
de habilitação do certame licitatório. 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

78. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por 
Comissão designada pelo Município de BIJRm, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-Ia e subsidiá-la de informações pertinentes a essa 
atribuição, devendo: 

78.1 - promover as avaliações das etapas executadas, 
observado o disposto no Cronograma Físico-Financeiro; e 

78.2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada 
etapa, nos termos contratados, para efeito de pagamento. 
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79. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, a 
Unidade de fiscalização do Município de BURITI ou outro servidor 
devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja 
sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida 
se tornar necessária. 

80. A licitante vencedora deverá indicar preposto, a ser submetido à 
aprovação do Município de BURITI, durante o período de vigência do 
contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

81. A licitante vencedora deverá manter no local da obra, durante a 
sua execução, 01 (um) engenheiro inscrito no CREA e aceito pelo Município 
de BURITI, que na ausência do responsável técnico, se não for o próprio, 
para representá-la sempre que for necessário. 

82.O representante do Município de BURITI anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços 
mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados. 

83. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do Município de BURm deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

84. Após concluída, a reforma será recebida provisoriamente pelo 
Município de BURITI, mediante termo circunstanciado, assinado pelo 
Município de BURT1 e pela licitante vencedora partes, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis contados do recebimento da comunicação escrita 
encaminhada pela licitante vencedora. 

85.O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por Comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, após o decurso do prazo máximo de 30 (trinta) dias 
úteis, necessário à observação, ou à vistoria que comprove a adequação do 
objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n° 
8.666/93. 

86. A reforma somente será considerada concluída e em condições de 
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ser recebida, após cumpridas todas as obrigações assumidas pela licitante 
vencedora e atestada sua conclusão pelo Município de BURITI. 

DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

87. A atestação das notas fiscais/faturas referentes às etapas dos 
serviços caberá ao Setor competente do Município de BURITI ou a servidor 
designado para esse fim. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

88. A despesa com a execução dos serviços objeto desta TOMADA DE 
PREÇOS, mediante a emissão de nota de empenho, está a cargo da dotação 
orçamentária Exercício 2018, 02 06 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO,02 06 00 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, 10 Saúde, 
17 451 0076 SANEAMENTO,17 451 0076 1013 0000 CONST. SISTEMA 
ABASTECIMENTO D'AGUA, 4.4.9051.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 02-CV/2017. 

88.1 - A despesa para os anos subseqüentes, quando for o caso, 
será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa 
finalidade, a ser consignada ao Município de BURITI, na Lei Orçamentária do 
Município. 

DO PAGAMENTO 

89. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a licitante 
vencedora solicitará ao Município de BURITI a medição dos trabalhos 
executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a licitante 
vencedora apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e 
pagamento da despesa pelo Município de BURITI, no prazo de 10 (dez) dias 
contados da apresentação dos documentos na Unidade de fiscalização do 
Município de BURITI. 

89.1 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente 
medidos pela fiscalização; 

89.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, 
obedecendo-se o seguinte: 

fr  
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89.2.1 - quinzenalmente, em cumprimento ao 
Cronograma Físico-Financeiro, quando serão feitas as medições pela 
Comissão fiscalizadora do Município de BCJRm, considerando-se a fabricação 
e os serviços efetivamente executados e por era aprovados, tomando por 
base as especificações e os desenhos do projeto; 

89.2.2 - serão emitidos os Boletins de Medição dos 
Serviços, em duas vias, que deverão ser assinadas com o De acordo do 
Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias; 

89.2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela licitante 
vencedora até o 30  (terceiro) dia útil do mês subsequente e a fiscalização terá 
02 (dois) dias úteis para executar a medição. 

89.3 - A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da 
Administração, as medições poderão ser feitas considerando-se os materiais e 
equipamentos fornecidos e depositados no canteiro da reforma. Neste caso, o 
valor a ser levado em conta para efeito de pagamento será o custo dos 
materiais e equipamentos constante das composições de custos unitários 
apresentadas pela licitante vencedora: 

89.3.1 - entende-se por custo a cotação de preço 
apresentada pela licitante vencedora nesta TOMADA DE PREÇOS menos o 
BDI contratual; e 

89.3.2 - o BDI relativo aos materiais e equipamentos, 
bem, ainda, a parcela dos serviços relativos à mão-de-obra e respectivo BDI, 
serão pagos após a efetiva e completa aplicação dos materiais e instalação 
dos equipamentos. 

89.4 - as notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues 
pela licitante vencedora no Setor Financeiro do Município de BURITI, para fins 
de liquidação e pagamento, até o dia 22 de cada mês, de forma a garantir o 
recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária 
rio prazo estabelecido na alínea "b, inciso 1, artigo 30, da Lei n° 8.212/91, e 
alterações posteriores. 

89.4.1 - No caso de as notas fiscais/faturas serem 
emitidas e entregues no Setor Financeiro do Município de BURITI em data 
posterior à indicada na Condição acima, será imputado à licitante vencedora o 



- 

ESTADO DO MARANHÃO 
BURITIÂL 

REFEITURA MUNICIPAL DE BURITI MA 
WVAl4 

CNPJ 06.117.071100001-55 

pagamento dos eventuais encargos moratórios decorrentes. 

89.5 - O pagamento dos serviços somente poderá ser efetuado 
após a apresentação da nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, 
conforme disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93, e verificação da 
regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF. 

90. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá 
ION 	ocorrer, se acompanhada dos comprovantes dos seguintes documentos: 

90.1 - Registro da obra no CREA; 

90.2 - Matrícula da obra no INSS; e 

90.3 - Relação dos Empregados - RE. 

91. O Município de BuRm reserva-se o direito de recusar o 
pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados, os equipamentos 
ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de 
funcionamento ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

92. O Município de BURITL poderá deduzir da importância a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante 

ION 	

vencedora nos termos desta TOMADA DE PREÇOS. 

93. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem 
que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou 
aplicação de penalidade ao Município de BuRm. 

94. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
licitante vencedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 
convencionado que o índice de compensação financeira devido pelo Município 
de BURITI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = 1 x N x VI' 
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Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) 	1 = (6/100) 	1 = 0,00016438 

365 	 -;65 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

94.1 - A compensação financeira prevista nesta Condição será 
incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência. 

DA ALTERAÇÃO  DO CONTRATO 

95. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casas previstos 
' no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Município do de 

BURITI, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a esta 
TOMADA DE PREÇOS. 

96. O Município de BURITI poderá alterar unilateralmente o contrato 
nos seguintes casos: 

96.1 - quando houver modificação do projeto ou das 
especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; e 

96.2 - quando necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu abjeto, nos 
limites previstos no artigo 65 da Lei de Licitações. 

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DO VALOR A SER CONTRATADO 
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97. No interesse do Município de BURITI, o valor inicial atualizado do 
contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de SO% (cinqüenta 
por cento), conforme disposto no art. 65, parágrafos 1 0  e 20, da Lei n° 
8.666/93. 

97.1 - A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado; e 

97.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido 
nesta Condição; e 

97.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial 
atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes do acordo celebrado 
entre as partes. 

98. Em caso de supressão dos serviços, se a licitante vencedora já 
houver adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão 
ser pagos pelo Município de BURm pelos custos de aquisição regularmente 
comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por 
outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 
regularmente comprovados. 

DAS PENALIDADES 

99. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o 
descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a licitante 
vencedora à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e por 
ocorrência sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por 
cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez comunicado 
oficialmente. 

100. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta TOMADA DE 
PREÇOS, o Município de BURITI poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
licitante vencedora as seguintes sanções: 

100.1 - advertência; 

100,2 - multa de 10°/ (dez por cento) sobre o valor total 
contratado, no caso de inexecução do contrato, recolhida no prazo de 15 

ION 
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(quinze) dias, contados da comunicação oficial 

100.3 - suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com o Município de BURITI pelo prazo de até 2 
(dois) anos; 

100.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

101. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante 
vencedora estará sujeita às penalidades tratadas na Condição anterior: 

101.1 - pela recusa injustificada em assinar o contrato; 

101.2 - pela não apresentação da garantia de que trata este 
Edital; 

101.3 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao 
prazo proposto e aceito; 

101.4 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no 
Cronograma Físico-Financeiro; 

101.5 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso 
empregado na execução dos serviços, que vier a ser rejeitado, caracterizada 
se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo 
para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; e 

101.6 - pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser 
rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar no prazo máximo de 5 
(cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da 
data de rejeição. 

101.7 - pelo descumprimento de alguma outra condição 
estipulada neste Edital e em sua proposta. 

102. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, 
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ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do 
Município de BIJRITI e, no que couber, às demais penalidades referidas no 
Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

103. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, 
devidamente justificado e aceito pelo Município, em relação a um dos eventos 
arrolados na Condição 101, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 

104. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar 
em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de 
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

DA RESCISÃO 

105. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, 
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666193. 

105.1. - os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

106. A rescisão do contrato poderá ser: 

106.1 - determinada por ato unilateral e escrito do Município de 
BURITI, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93, notificando-se a licitante vencedora com a antecedência mínima de 
30 (trinta) dias; ou 

106.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo 
no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 
ou 

106.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a 
matéria. 

107. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
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DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

108. É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrita, os termos 
da presente TOMADA DE PREÇOS, até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para abertura dos envelopes de habilitação (Documentação), devendo 
o Município de BURITI, por intermédio da Comissão de Licitação, julgar e 

IIN 
	responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

109. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante o 
Município de BURITI a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 
anteceder à data marcada para recebimento e abertura dos envelopes 
Documentação, apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

110. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá 
de participar desta TOMADA DE PREÇOS até o trânsito em julgado da decisão 
a ela pertinente. 

110.1 - a impugnação interposta deverá ser comunicada à 
Comissão de Licitação, logo após ter sido protocolizada junto ao Município de 
no BURflt 

DA TOMADA DE PREÇO 

111. A critério do Município de BURIII, esta TOMADA DE PREÇOS 
poderá: 

111.1 - ser anulada, se houver ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado; ou 

111.2 - ser revogada, a juízo do Município de BURITI, se for 
considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta; ou 

111.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Documentação e 
Proposta transferida, por conveniência exclusiva da Administração. 
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112. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta TOMADA 
DE PREÇOS: 

112.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de 
ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do art. 59 da Lei n.° 8.666193; 

112.2 - a nulidade do procedimento licítatório induz à do 
contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea anterior; e 

112.3 - no caso de desfazimento do processo licitatório, fica 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

111. A critério do Município de BURITI, esta TOMADA DE PREÇOS 
poderá: 

111.1 - ser anulada, se houver ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado; ou 

111.2 - ser revogada, a juízo do Município de BuRm, se for 
considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta; ou 

n 
	

111.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Documentação e 
Proposta transferida, por conveniência exclusiva da Administração. 

112. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta TOMADA DE 
PREÇOS: 

112.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de 
ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do art. 59 da Lei n.° 8.666193; 

112.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, 
ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea anterior; e 

112.3 - no caso de desfazimento do processo licitatáro, fica 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 

113. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas 
Especificações constantes dos Anexos deste Edital, serão resolvidas pelo setor 
competente do Município de BURITI. 

114. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra 
qualificada, devendo a licitante vencedora estar ciente das normas técnicas 
da ABNT, correspondentes a cada serviços constantes das Especificações. 

115. A licitante vencedora ficará obrigada a executar fielmente os 
serviços programados nas especificações, não se admitindo modificações sem 
a prévia consulta e concordância do Município de BURITI. 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

116. A licitante deverá indicar em sua proposta, ou encaminhar até a 
data de assinatura do contrato, o nome e o número do telefone do seu 
preposto, que estará sujeito à aceitação do Município de BURITI, para 
representar a licitante vencedora na execução do contrato. 

117. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a Comissão de 
Licitação do Município de BIJRITI, na PRACA FEUNTO FARIAS, ou pelo(s) 
telefone(s): (98)93482-1170, para obtenção dos esclarecimentos que julgar 
necessários. 

DOS ANEXOS 

118. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO 1 - Projeto Básico; 
ANEXOU - Planilha Orçamentária; 
ANEXO III - Minuta de Contrato; 
ANEXO IV - Modelo de Atestado de Vistoria; 
ANEXO V- Modelo de Proposta; 
ANEXO VI - Modelos de Declaração Unificada; 

ANEXO VII- Modelo de Credenciamento 
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DO FORO 

119. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na 
Comarca do Município de BURITI, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso 1, alínea 
d da Constituição Federal. 
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BURITI - MA, 	Abril de 2018 

DAIANNE 
	

PEREIRA DA SILVA 

R 


